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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.636
 de 22 de julho de 2022.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 35.077/2022 e 35.353/2022,      

          D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$1.130.120,35 (um milhão, cento e trinta mil, cento e vinte reais e trinta e
cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

 

Ficha Fonte U.O. Valor

22 01

Gabinete

1.700,00

58 01 900,00

63 01 1.600,00

77 01 30.000,00

120 01 Habitação 1.900,00

155 02
Educação

0,35

161 02 100.000,00

222 01

Governo

1.500,00

231 01 7.600,00

237 01 1.700,00

243 01 5.000,00

254 01 14.600,00

258 01 330.000,00

269 01 1.200,00

286 01
Saúde

2.000,00

296 01 44.100,00

347 01
Esporte

9.700,00

353 01 3.700,00

389 01
Assistência Social

1.200,00

397 01 19.200,00

434 01
Cultura

2.300,00

474 01 360.000,00

494 01

Infraestrutura

23.200,00

511 01 25.200,00

522 03 100.000,00

525 01 12.800,00

538 01 720,00

563 01

Verde

2.400,00

580 01 4.400,00

594 01 600,00

609 01 Encargos Gerais 15.000,00

655 01
Desenvolvimento

3.100,00

682 01 2.800,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º será coberto com os
seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$230.000,35
(duzentos e trinta mil reais e trinta e cinco centavos), obedecendo as
seguintes fichas de despesa:

 

Ficha Fonte U.O. Valor

74 01 Gabinete 30.000,00

151 02
Educação

0,35

159 02 100.000,00

521 03 Infraestrutura 100.000,00

           b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$900.120,00 (novecentos mil, cento e vinte reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                   
 

Botucatu, 22 de julho de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de julho de 2022 -
167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 45.249 de 19 de julho de 2022 - DESIGNAR, a partir do dia
01/07/2022, a servidora Sr.ª ROSEMEIRE DA CUNHA FERNANDES, para
responder pela Função em Comissão de Coordenador Pedagógico, ambos
lotados na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 45.250 de 19 de julho de 2022 - DESIGNAR, a partir do dia
18/07/2022, o servidor Sr. ISAIAS ROBERTO ALMEIDA, para responder pela
Função em Comissão de Supervisor Administrativo de Unidade Escolar,
ambos lotados na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 45.251 de 19 de julho de 2022 - REMOVER, a partir do dia
12/07/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª WANESSA CARLA
COELHO,  lotado na Coordenadoria de Educação Básica, respondendo pela
Função em Comissão de Coordenador Pedagógico, do CEI Maria de Lourdes
Torres Sardenberg, para o CEI Horeste Spadotto.
 
 
PORTARIA Nº 45.252 de 19 de julho de 2022 - NOMEAR, a partir desta data,
a Sr.ª PRISCILA RODRIGUES SILVA COELHO, para o desempenho do
cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental),
lotado na Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 45.253 de 19 de julho de 2022 - NOMEAR, a partir desta data,
a Sr.ª JESSICA RIBEIRO SEVERINO GOES, para o desempenho do cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Fundamental), lotado na
Coordenadoria de Educação Básica.
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PORTARIA Nº 45.254 de 19 de julho de 2022 - NOMEAR, a partir desta data,
a Sr.ª PRISCILA ZANCHITA SERAFICO, para o desempenho do cargo
efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Divisão de Planejamento
Estratégico.
 
 
PORTARIA Nº 45.255 de 20 de julho de 2022 - TORNAR SEM EFEITO, a
partir desta data, a Portaria nº 44.092 de 02 de fevereiro de 2022, que
designou a servidora Sr.ª MARIANGELA MARCIA NICOLOSI, para responder
pela Função em Comissão de Diretor Escolar, ambos lotados na
Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 45.256 de 21 de julho de 2022 - REMOVER, a partir desta
data, a prestação de serviços da servidora Sr.ª ANA TERESA ROSSI, lotado
na Coordenadoria de Educação Básica, respondendo pela Função em
Comissão de Diretor Escolar, da EMEFEI Luiz Carlos Aranha Pacheco, para a
EMEFI Mozart Morais.
 
 
PORTARIA Nº 45.257 de 21 de julho de 2022 - DESIGNAR, a partir desta
data, a servidora Sr.ª CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, para responder
pela Função em Comissão de Diretor Escolar, ambos lotados na
Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 45.258 de 21 de julho de 2022 - REMOVER, a partir do dia
04/07/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª MARTA MADALENA
RODRIGUES EGILIO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, da EE
Dom Lúcio Antunes de Souza, para o CEI Aida Heloisa Ávila.
 
 
PORTARIA Nº 45.259 de 21 de julho de 2022 - REMOVER, a partir do dia
04/07/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª LETICIA SANTOS,
lotado na Coordenadoria de Educação Básica, da EMEFI Mozart Morais, para
o CEI Nair Fernandes Leite Vaz.
 
 
PORTARIA Nº 45.260 de 21 de julho de 2022 - REMOVER, a partir do dia
04/07/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª SONIA MARIA
FANHANI, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, do CEI Santo
Calori, para a EMEFI Cardoso de Almeida.
 
 
PORTARIA Nº 45.261 de 21 de julho de 2022 - REMOVER, a partir do dia
01/07/2022, a prestação de serviços da servidora Sr.ª LUZIA APARECIDA
RODRIGUES, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, da Etapa II B -
Manhã  do CEI Marisa Margarida Basso Scott, para a Etapa II A - Manhã 
(Substituição) do CEI Marisa Margarida Basso Scott.
 
 
PORTARIA Nº 45.262 de 22 de julho de 2022 - TORNAR SEM EFEITO, a
partir desta data, a Portaria nº 44.901 de 10 de maio de 2022, que designou a
Sr.ª VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA, ocupando o Cargo em
Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE, para responder
concomitantemente pelo Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL
DA SAÚDE.    
 
 
PORTARIA Nº 45.263 de 22 de julho de 2022 - NOMEAR, a partir do dia
23/07/2022, o Sr. MARCELLO LANEZA FELICIO, no cargo em comissão de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, lotado na Secretaria Municipal da
Saúde, sem remuneração.   
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